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PEDIDO DE-COMPENSACAO. COMPROVACAO CERTA E LIQUIDA DO
INDEBITO; NAO CONFIGURACAO.

A comprovacao deficiente do indébito fiscal que se deseja compensar ou ter
restituiido ndo pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditorio
comprovado de forma certa e liquida dard ensejo a compensagdo e/ou
restituicdo do indébito fiscal.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

PER/DCOMP. DIPJ. COMPROVA(}AO EXISTENCIA DO CREDITO.
IMPOSSIBILIDADE.

Conforme inteligéncia da Sumula CARF n°® 92, a DIPJ - Declaragdo de
InformacBes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica tem carater meramente
informativo e ndo se presta a comprovacgdo da existéncia e liquidez de indébito
tributario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

pI‘OVi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

(documento assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente),
Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca e Wilson Kazumi Nakayama.
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 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO CERTA E LÍQUIDA DO INDÉBITO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
 A comprovação deficiente do indébito fiscal que se deseja compensar ou ter restituído não pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditório comprovado de forma certa e líquida dará ensejo à compensação e/ou restituição do indébito fiscal.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
 PER/DCOMP. DIPJ. COMPROVAÇÃO EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE.
 Conforme inteligência da Súmula CARF nº 92, a DIPJ - Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica tem caráter meramente informativo e não se presta à comprovação da existência e liquidez de indébito tributário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 (documento assinado digitalmente)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 12-50.220, proferido pela 8ª Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Por economia processual e por entender suficientes as informações constantes no relatório do acórdão de piso, até então, passo a transcrevê-lo abaixo:
Trata o presente processo de compensação materializada pela declaração (Per/DComp) de fls. 02/06, transmitida à base de dados da Receita Federal em 16/08/2006, na qual a interessada acima qualificada empregou alegado crédito, no valor de R$ 17.609,84, oriundo de pagamento indevido ou a maior e referente ao ano-calendário 2005.
A compensação declarada não foi homologada porque, segundo o despacho decisório proferido eletronicamente (fls. 7), o pagamento informado teria sido integralmente utilizado para quitação de outro débito.
Fundamentou-se a decisão nos seguintes dispositivos legais: art. 165 e 170 da Lei n.º 5.172/66 (CTN) e art. 74 da Lei n.º 9.430/96.
Inconformada com a denegação de seu intento, da qual tomou ciência em 18/05/2011 (fls. 55), a interessada interpôs, em 17/06/2011, a manifestação de inconformidade de fls. 08/18, alegando, em síntese, erro no preenchimento da DCTF do período.
Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade, entendeu por bem julgá-la improcedente, sob o argumento de a Recorrente não teria apresentando documentação comprobatória do direito creditório pleiteado. Referida decisão restou assim ementada:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2005 
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Faz-se mister que os créditos empregados em compensação de tributos gozem de liquidez e certeza.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada da decisão da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário destacando:
(...)


(...)


(...)


(...)

(...)


É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
Conforme já relatado a Recorrente busca a reforma da decisão que não reconheceu-lhe o crédito pleiteado supostamente oriundo do pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 17.609,84, referente ao ano-calendário 2005.
Em seu Recurso Voluntário, a Recorrente argumentou, em síntese, que a existência do direito creditório pleiteado se justifica pelo fato de ter havido equívoco no preenchimento de sua DCTF, posto que o montante devido a título de CSLL, no mês de dezembro de 2005 e que foi efetivamente pago via DARF, era o valor de R$ 6.545,39 e não o informando (R$ 24.238,66). E que tal mero erro seria simples formalidade e  não teria o condão de inviabilizar a compensação pretendida, posto que na DIPJ constou, corretamente, o valor devido.
Contudo, razão assiste à Recorrente, não havendo qualquer fundamento plausível para a reforma do acórdão de piso.
Isso porque, a Recorrente, em que pese no processo administrativo fiscal prevalecer os princípios da verdade material e do formalismo moderado, é ônus do contribuinte comprovar documentalmente a existência líquida e certa do direito creditório informado no PerDcomp, nos termos art. 170 do CTN.
Contudo, em sua peça recursal, a Recorrente assim não procedeu e, por conseguinte, não logrou êxito em comprovar suas alegações, não obstante ter a DRJ informado quanto à necessidade de apresentação de prova material, nos seguintes termos
No presente caso, após a ciência do despacho decisório que frustrou a compensação realizada é que a interessada afirma ter identificado erro na DCTF, fazendo-o sem demonstrar suas razões. Nenhum elemento de prova em favor da defesa foi carreado aos autos, em que pese o fato de o ônus da prova incumbir a quem alega o direito.
Certo é que alegar sem provar é o mesmo que não alegar. Assim, não bastasse o julgamento não ser a sede adequada para a retificação de declaração, não há falar em princípio da verdade material quando a suposta verdade alegada não encontra amparo em nenhum meio de prova que favoreça a alegação, in casu, p.e., a escrituração fiscal que aponte o verdadeiro valor do débito que a interessada pretendia que fosse reduzido em sua DCTF.
Neste contexto, importa dizer que a DIPJ é mero meio de demonstração de apuração do tributo devido, sendo apenas a DCTF a declaração que importa confissão de dívida.
Assim, ao crédito informado desta maneira faltam os atributos fundamentais para o seu emprego em compensação, quais sejam a liquidez e a certeza exigidas pelo art. 170 do CTN.
Ora, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisão recorrida e apresentado documentos contábeis/fiscais que comprovassem a existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório vindicado e mão apenas ratificar a alegação de que a DIPJ constante dos autos cumpriria tal papel, demonstrando a origem do crédito pleiteado
Acerca da DIPJ (Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica), é indiscutível que tal declaração tem caráter meramente informativo, conforme inteligência da Súmula CARF nº 92, e não se presta à comprovação da existência e liquidez de indébito tributário, in verbis:
Súmula CARF nº 92: A DIPJ, desde a sua instituição, não constitui confissão de dívida, nem instrumento hábil e suficiente para a exigência de crédito tributário nela informado.
Esse, inclusive, há muito é o entendimento deste Tribunal:
DIPJ EFEITOS. A DIPJ é meramente informativa, não constituindo confissão de divida, nem instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito tributário que, não sendo declarado em DCTF, deve ser constituído por lançamento de ofício. DIPJ. ERRO NO PREENCHIMENTO. RETIFICAÇÃO. Incabível a retificação de valores declarados, quando não são trazidos a colação elementos que permitam a sua apuração. Recurso improvido." (Acórdão 103-22990, de 25/04/2007 - Publicado no D.O. U. no 167 de 29/08/2007) (destacou-se)
Assim, infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir provas em conjunto; com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
É preciso deixar claro que a Recorrente não teve sua declaração de compensação homologada porque, na data da apresentação da PER/DCOMP, não havia como a autoridade fiscal identificar a existência de crédito, haja vista que, pelas informações do r. acórdão e das próprias alegações da Recorrente, a própria DCTF não demonstrava a existência de crédito.
É importante observar que os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação.
Ora, a Declaração de Compensação delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, qualquer alteração no pedido desnatura o objeto. Ou seja, era impossível para a autoridade administrativa, no momento do Despacho Decisório, identificar o crédito que a Recorrente alega possuir, visto que a DCTF não havia sido retificada. 
Caso a Recorrente tivesse anexado aos autos elementos probatórios hábeis, acompanhados de documentos contábeis, o no caso de erro de fato em questão, não poderia configurar como óbice a impedir nova análise do direito creditório vindicado, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2/2015. Todavia, isso não ocorreu.
O embasamento para a exigência de tais documentos está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º, § 1º)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 2o).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9o, § 3o).
Claro está, portanto, que a Recorrente não juntou aos autos documentos hábeis e idôneos suficientes para comprovar o suposto crédito utilizado na compensação declarada, sendo do contribuinte o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que justifiquem a retificação das informações e não apenas juntar aos autos cópia de sua DIPJ.
Afinal, a DIPJ não é suficiente, por si só, consoante já explicado, para comprovar erro de fato no preenchimento da DCTF, sendo necessário trazer provas documentais outras suficientes, tais como livros fiscais e contábeis e/ou dos documentos nos quais estes se basearam, para que o julgador administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaração corresponde ao montante escriturado.
Ademais, é pois, ônus do contribuinte Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 333:
Art. 333. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Desta maneira, para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 170 do Código Tributário Nacional).
Outrossim, conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a lei, por disposição especial, atribua a ele o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.
Em tempo, a determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito anteriormente não declarado, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. (Grifou nosso)
Vale ressaltar, em tempo, que mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF, a qual me filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. Contudo, a Recorrente não juntou nenhum documento ao recurso voluntário. 
Em suma, em razão do princípio da verdade material, a Recorrente deveria ter colacionado aos autos os documentos contábil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal poderia ter efetuado a homologação de ofício, uma vez identificada a correição das informações prestadas. 
O contrário - homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis,  não é observar o princípio da verdade material, mas agir de forma impudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos (art. 170 CTN).
Desta forma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discussão e dos argumentos contidos no recurso voluntário objetivando a reforma do acórdão de piso. 
Há se frisar  que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que o entendimento adotado está nos estritos termos legais, em obediência ao princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Isto posto, voto em negar provimento ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 12-50.220, proferido pela 8?
Turma da DRJ/RJ1, que julgou improcedente a manifestagcdo de inconformidade da Recorrente,
ndo reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.

Por economia processual e por entender suficientes as informagdes constantes no
relatorio do acérdéo de piso, até entdo, passo a transcrevé-lo abaixo:

Trata 0 presente processo de compensacdo materializada pela declaragdo (Per/DComp)
de fls. 02/06, transmitida a base de dados da Receita Federal em 16/08/2006, na qual a
interessada acima qualificada empregou alegado crédito, no valor de R$ 17.609,84,
oriundo de pagamento indevido ou a maior e referente ao ano-calendario 2005.

A compensac¢do declarada ndo foi homologada porque, segundo o despacho decisério
proferido eletronicamente (fls. 7), o pagamento informado teria sido integralmente
utilizado para quitacdo de outro débito.

Fundamentou-se a decisdo nos seguintes dispositivos legais: art. 165 e 170 da Lei n.°
5.172/66 (CTN) e art. 74 da Lei n.° 9.430/96.

Inconformada com a denegacéo de seu intento, da qual tomou ciéncia em 18/05/2011
(fls. 55), a interessada interpds, em 17/06/2011, a manifestacdo de inconformidade de
fls. 08/18, alegando, em sintese, erro no preenchimento da DCTF do periodo.

Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestacdo de inconformidade, entendeu por
bem julga-la improcedente, sob o argumento de a Recorrente ndo teria apresentando
documentacdo comprobatéria do direito creditorio pleiteado. Referida decisdo restou assim
ementada:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRA(;AO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2005
COMPENSACAO. CREDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.

Faz-se mister que os créditos empregados em compensacdo de tributos gozem de
liquidez e certeza.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificada da decisdo da DRJ, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario
destacando:

()

11. Conforme se verifica em sua DCTF (fls.52/54), a Recorrente equivocou-
se e informou que em dezembro de 2005 haveria um débito de CSLL no valor de RS 24.238,66
(vinte quatro mil duzentos e trinta e oito reais e sessenta e seis centaves), que teria sido pago

através dos dois DARFs mencionados.
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12. Tante na manifestagdo de inconformidade apresentada, como no

presente recurso, a ora Recorrente explicitou o equivoco contido em sua DCTF, qual seja: a
informac&o de débitos de CSLL no valor de R$ 24.238,66, ao invés de RS 6.545,39.

13. Assim, ndo assiste razdo a decisdo recorrida ao afirmar que a ora

Recorrente ndo teria demonstrado suas razdes quanto ao erro na DCTF.
14. Ora, como descrito em sua DIPJ, o Unico valor a pagar em dezembro de

2005 a titulo de CSLL por estimativa era RS 6.545,39, que foi devidamente quitado pelo

primeiro DARF.

15. Dessa forma, havendo o crédito por pagamento indevido, a empresa
transmitiu a Per/Dcomp n2 34470.83605.310706.1.3.04-3155, posteriormente retificada pela
Per/Dcomp n2 11972.68091.160806.1.7.04-3494, para quitar débitos relativos ao IRPJ e a CSLL,

no valor de RS 18.409,33 (dezoito mil quatrocentos e nove reais e trinta e trés centavos) (fls.
02/06).

16. Na compensacgdo a Recorrente utilizou RS 17.967,08 do seu crédito
original, atualizado em 4,54% da SELIC, para amortizar os RS 18.782,79. Portanto, restou-lhe,

ainda, saldo remanescente de RS 3.487,83 do seu crédito inicial, conforme demonstrado no

quadro abaixo:

(.)

18. No entanto, a decisdo recorrida se limita a afirmar que “a DIPJ é mero

meio de demonstragio de apuragdo do tributo devido, sendo apenas a DCTF a declaracdo que

importa confissdo de divida”.

20. Contudo, pela simples leitura das informagdes prestadas na DiPl
apresentada pela Recorrente, ndo resta ddvida que o débito da empresa no periodo era de

apenas RS 6.545,39, que foi integralmente quitado com o DARF de RS 6.597,22, restando,

portanto, crédito do restante que foi recolhido indevidamente.

21. Nos dizeres da propria decisdo recorrida, a DIPJ é “meio de
demonstracdo de apuragdo do tributo devido”, ndo restando duvidas de que o débito de CSLL

da empresa no periodo (dezembro de 2005) era de apenas RS 6.545,39.

(.)

25. Ora, diferentemente do que consta na decisdo recorrida, o fato de a
Recorrente ter informado — equivocadamente — em sua DCTF a existéncia de débitos no valor
de R$ 24.238,66, ndo gera ao fisco direito de se apossar de um crédito que n3o lhe é devido,
uma vez que, conforme expressamente contido em sua DIPJ, o montante a pagar de CSLL no

més de dezembro de 2005 era de RS 6.545,39 (devidamente quitado através do DARF de fls.
51).
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26. Assim, havendo pagamento a maior, claramente ha direito ao crédito.

27. Dessa forma, o mero erro formal no preenchimento da DCTF ndo pode

overar os efeitos nretendidos nela Fisco.

()

31. Ora, o fato de a Recorrente ter cometido um simples erro de
preenchimento da DCTF, indicando débito inexistente, n3o é bastante para que o Fisco ignore
diversos outros elementos que revelam manifestamente a validade dos créditos fiscais

vindicados, pois estes existem e sd ndo sdo reconhecidos por um equivoco naquela declaragdo.

()

36. Restando assente na doutrina que o processo administrativo busca
sempre a verdade material dos fatos em detrimento do mero formalismo das provas, é
possivel deduzir que se um contribuinte utiliza-se de documentac3o iddnea para afastar a
cobranca de um tributo, deve-se reconhecer a sua legitimidade, ainda que, eventualmente,

houvesse algum erro de forma, como no caso, equivoco no preenchimento da DCTF.

37. Insta, ainda, ressaltar que a Administracdo deve se ater ao principio da
formalidade moderada em favor do administrado. Isto significa que o formalismo estrito deve
ser seguido pela Administragdo, contudo, precisa ser sopesado quando se tratar de exigéncias

impostas aos administrados.

47, Assim, tendo a Recorrente prestado todas as informag¢des necessarias
ao fisco, trazendo aos autos provas suficientes a demonstrar que obteve crédito oriundo de
pagamento a maior de CSLL referente ao periodo de dezembro de 2005, deve ser autorizada a

compensacao efetuada, reformando-se a decis3o recorrida.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marcgo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151
do Caodigo Tributario Nacional.

Conforme ja relatado a Recorrente busca a reforma da decisdo que ndo
reconheceu-lhe o crédito pleiteado supostamente oriundo do pagamento indevido ou a maior no
valor de R$ 17.609,84, referente ao ano-calendario 2005.
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Em seu Recurso Voluntario, a Recorrente argumentou, em sintese, que a
existéncia do direito creditorio pleiteado se justifica pelo fato de ter havido equivoco no
preenchimento de sua DCTF, posto que o montante devido a titulo de CSLL, no més de
dezembro de 2005 e que foi efetivamente pago via DARF, era o valor de R$ 6.545,39 e ndo o
informando (R$ 24.238,66). E que tal mero erro seria simples formalidade e n&o teria o condao
de inviabilizar a compensagéo pretendida, posto que na DIPJ constou, corretamente, o valor
devido.

Contudo, razdo assiste a Recorrente, ndo havendo qualquer fundamento plausivel
para a reforma do acordao de piso.

Isso porque, a Recorrente, em que pese no processo administrativo fiscal
prevalecer os principios da verdade material e do formalismo moderado, é 6nus do contribuinte
comprovar documentalmente a existéncia liquida e certa do direito creditério informado no
PerDcomp, nos termos art. 170 do CTN.

Contudo, em sua pecga recursal, a Recorrente assim ndo procedeu e, por
conseguinte, ndo logrou éxito em comprovar suas alegacdes, ndo obstante ter a DRJ informado
quanto a necessidade de apresentacdo de prova material, nos seguintes termos

No presente caso, apds a ciéncia do despacho decisorio que frustrou a compensagdo
realizada é que a interessada afirma ter identificado erro na DCTF, fazendo-0 sem
demonstrar suas raz6es. Nenhum elemento de prova em favor da defesa foi carreado aos
autos, em que pese o fato de o dnus da prova incumbir a quem alega o direito.

Certo é que alegar sem provar € o mesmo que ndo alegar. Assim, ndo bastasse 0
julgamento ndo ser a sede adequada para a retificacdo de declaracdo, ndo ha falar em
principio da verdade material quando a suposta verdade alegada ndo encontra amparo
em nenhum meio de prova que favoreca a alegacdo, in casu, p.e., a escrituracéo fiscal
que aponte o verdadeiro valor do débito que a interessada pretendia que fosse reduzido
em sua DCTF.

Neste contexto, importa dizer que a DIPJ € mero meio de demonstragdo de apuracéo do
tributo devido, sendo apenas a DCTF a declaragdo que importa confissdo de divida.

Assim, ao crédito informado desta maneira faltam os atributos fundamentais para o seu
emprego em compensacdo, quais sejam a liquidez e a certeza exigidas pelo art. 170 do
CTN.

Ora, deveria ter a Recorrente dialogado com a decisdo recorrida e apresentado
documentos contabeis/fiscais que comprovassem a existéncia, suficiéncia e disponibilidade do
direito creditorio vindicado e mao apenas ratificar a alegacdo de que a DIPJ constante dos autos
cumpriria tal papel, demonstrando a origem do crédito pleiteado

Acerca da DIPJ (Declaracdo de Informacgdes Econdmico-Fiscais da Pessoa
Juridica), e indiscutivel que tal declaracdo tem carater meramente informativo, conforme
inteligéncia da Simula CARF n° 92, e néo se presta & comprovacdo da existéncia e liquidez de
indébito tributario, in verbis:

! Acérddo n° 3401-001.637, de 10/11/2011; Acérddo n° 1302-00.620, de 30/6/2011; Acérdéo n° 3101-00.664, de
7/4/2011; Acordéo n° 9101-00.503, de 25/1/2010; Actrddo n° 105-17.341, de 13/11/2008; Acdrdéo n° 103-22.990,
de 25/4/2007; Acdrddo n° 01-05.624, de 26/03/2007; Acorddo n® 108-07.492, de 14/08/2003.
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Sumula CARF n° 92: A DIPJ, desde a sua institui¢do, ndo constitui confissao de divida,
nem instrumento habil e suficiente para a exigéncia de crédito tributario nela informado.

Esse, inclusive, ha muito é o entendimento deste Tribunal:

DIPJ EFEITOS. A DIPJ é meramente informativa, ndo constituindo confissdo de divida,
nem instrumento habil e suficiente para exigéncia do crédito tributario que, ndo sendo
declarado em DCTF, deve ser constituido por lancamento de oficio. DIPJ. ERRO NO
PREENCHIMENTO. RETIFICACAO. Incabivel a retificacdo de valores
declarados, quando ndo sdo trazidos a colacdo elementos que permitam a sua
apuracdo. Recurso improvido." (Acorddo 103-22990, de 25/04/2007 - Publicado no
D.O. U. no 167 de 29/08/2007) (destacou-se)

Assim, infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntario,
por si s6s, ndo podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre 0s supostos
erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir provas em conjunto; com outros
elementos extraidos dos assentos contabeis, que mantidos com observancia das disposi¢coes
legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9° do Decreto-Lei n°® 1.598, de
26 de dezembro de 1977).

E preciso deixar claro que a Recorrente no teve sua declaragdo de compensacio
homologada porque, na data da apresentacdo da PER/DCOMP, ndo havia como a autoridade
fiscal identificar a existéncia de crédito, haja vista que, pelas informacdes do r. acordao e das
préprias alegacdes da Recorrente, a propria DCTF ndo demonstrava a existéncia de crédito.

E importante observar que os diplomas normativos de regéncias da matéria, quais
sejam o art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e o art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, deixam clara a necessidade da existéncia de direto creditério liquido e certo no momento
da apresentacdo do Per/DComp, hip6tese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob
condigdo resolutoria da ulterior homologagéo.

Ora, a Declaracdo de Compensacdo delimita a amplitude de exame do direito
creditorio alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de
certeza necessarios a extingdo de débitos tributarios. Instaurado o contencioso e estabilizada a
lide, qualquer alteracdo no pedido desnatura o objeto. Ou seja, era impossivel para a autoridade
administrativa, no momento do Despacho Decisorio, identificar o crédito que a Recorrente alega
possuir, visto que a DCTF néo havia sido retificada.

Caso a Recorrente tivesse anexado aos autos elementos probatérios habeis,
acompanhados de documentos contabeis, o no caso de erro de fato® em questdo, ndo poderia

2 Apenas nas situacBes mediante comprovagéo do erro em que se funde de inexatiddes materiais devidas a lapso
manifesto e erros de escrita ou de calculos podem ser corrigidas de oficio ou a requerimento da Requerente. O erro
de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensdo das caracteristicas da situacdo fatica tais como
inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de calculos. A Administracao Tributaria tem
o0 poder/dever de revisar de oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento
definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatéria. A este poder/dever corresponde o direito de
a Recorrente retificar e ver retificada de oficio a informacéo fornecida com erro de fato, desde que devidamente
comprovado. Por inexatiddo material entendem-se 0s pequenos erros involuntarios, desvinculados da vontade do
agente, cuja corre¢do ndo inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errdnea, o0 equivoco de datas, 0s erros
ortograficos e de digitagcdo. Diferentemente, o erro de direito, que ndo é escusavel, diz respeito a norma juridica
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configurar como @bice a impedir nova analise do direito creditorio vindicado, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n° 2/2015°. Todavia, isso néo ocorreu.

O embasamento para a exigéncia de tais documentos esta no Decreto 7.574/2011,
artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢des legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, § 1°)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 20).

disciplinadora e aos parametros previstos nas normas de regéncia da matéria. O conceito normativo de erro material
no ambito tributério abrange a inexatiddo quanto a aspectos objetivos ndo resultantes de entendimento juridico tais
como um célculo errado, a auséncia de palavras, a digitacdo errbnea, e hip6teses similares. Somente podem ser
corrigidas de oficio ou a pedido do sujeito passivo as informacBes declaradas a RFB no caso de verificada
circunstancia objetiva de inexatiddo material e mediante a necessaria comprovacao do erro em que se funde (incisos
I e 1l do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Cédigo Tributario Nacional e art. 32 do Decreto n° 70.235, de 06 de
margo de 1972).

¥ Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informagOes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam disponibilidade de direito
creditério utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo
sejam diferentes das informacdes prestadas a RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon, por for¢a do
disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como
crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do
pedido ou da ndo homologacdo da compensagdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada manifestagdo de inconformidade tempestiva
contra o indeferimento do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a
DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral daquele
crédito (ou homologacéao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser
decidida ou a revisao seja parcial, compete ao 6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia
a instancia administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n°
1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificagdo de DCTF se encerre com a
sua homologacdo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho decisério. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF
se encerre com a ndo homologacao de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditorio, cabendo a DRJ analisar
toda a lide. N8o ocorrendo recurso contra a ndo homologacédo da retificagdo da DCTF, a autoridade administrativa
deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/n&o-homologacdo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida
na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar disponivel depois de retificada
a DCTF, ndo podera ser objeto de nova compensagdo, por forca da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74
da Lei n°® 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacéo de inconformidade, a analise
do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicdo do sujeito
passivo, observadas as restricdes do Parecer Normativo n° 8, de3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. (grifos
acrescentados)
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Art. 27. O disposto no paragrafo Unico do art. 26 nao se aplica aos casos em que a lei,
por disposigdo especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituragdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 90, § 30).

Claro estd, portanto, que a Recorrente ndo juntou aos autos documentos hébeis e
idoneos suficientes para comprovar o suposto crédito utilizado na compensacédo declarada, sendo
do contribuinte o énus de instruir os autos com documentos habeis e idoneos que justifiquem a
retificacdo das informacdes e ndo apenas juntar aos autos cépia de sua DIPJ.

Afinal, a DIPJ ndo é suficiente, por si s0, consoante ja explicado, para comprovar
erro de fato no preenchimento da DCTF, sendo necessario trazer provas documentais outras
suficientes, tais como livros fiscais e contébeis e/ou dos documentos nos quais estes se basearam,
para que o julgador administrativo possa verificar se o tributo apurado naquela declaracédo
corresponde a0 montante escriturado.

Ademais, é pois, 6nus do contribuinte Recorrente produzir o conjunto probatorio
nos autos de suas alegacles, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo
prescinde comprovacao inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado. A obrigatoriedade de apresentacdo das provas pela Recorrente estd arrimada no
Cadigo de Processo Civil, em seu art. 333:

Art. 333. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Desta maneira, para que haja o reconhecimento do direito creditorio é necessario
um cuidadoso exame do crédito pleiteado, uma vez que é absolutamente essencial verificar a
precisdo dos dados informados em todos os livros de escrituracdo obrigatdrios por legislacdo
fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituracdo comercial e fiscal (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional).

Outrossim, conforme determinam os 88 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n° 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, a escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz
prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, exceto nos casos em que a
lei, por disposicéo especial, atribua a ele o 6nus da prova de fatos registrados na sua escrituragéo.

Em tempo, a determinacdo de apresentar os documentos comprobatorios da
identificacdo de crédito anteriormente ndo declarado, longe de ser mero formalismo, € uma
determinacéo legal, conforme determina o art. 147 da Lei n® 5.172/1966.

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declaragdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta a autoridade
administrativa informacdes sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

§ 1° A retificacdo da declaracdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, s6 € admissivel mediante comprovacéo do erro em que
se funde, e antes de notificado o langamento. (Grifou nosso)
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Vale ressaltar, em tempo, que mesmo em grau de recurso voluntario a
jurisprudéncia do CARF, a qual me filio, tem aceitado a juntada de documentos posteriormente a
manifestacdo de inconformidade, desde que esclareca pontos fundamentais na acdo. Contudo, a
Recorrente ndo juntou nenhum documento ao recurso voluntério.

Em suma, em razdo do principio da verdade material, a Recorrente deveria ter
colacionado aos autos os documentos contabil-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal
poderia ter efetuado a homologacédo de oficio, uma vez identificada a correi¢do das informacdes
prestadas.

O contrario - homologar a compensacdo sem o0s documentos contabeis
indispensaveis, ndo é observar o principio da verdade material, mas agir de forma impudente,
pois com base nas declaragdes e documentos constantes no processo ndo ha como validar os
créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em
discussdo nestes autos (art. 170 CTN).

Desta forma, de acordo com o j& exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a provar a liquidez e certeza do crédito em discusséo e
dos argumentos contidos no recurso voluntario objetivando a reforma do acérdao de piso.

Ha se frisar que todos os documentos constantes nos autos foram analisados e que
0 entendimento adotado esta nos estritos termos legais, em obediéncia ao principio da legalidade
a que o agente publico esta vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal, art. 116 da Lei n°® 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do
Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do
CAREF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Isto posto, voto em negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



